Nos termos do ítem 3, parágrafo único do  artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 48ª a 50ª Sessões Ordinárias (de  19 a 24/04/01) e por mais uma Sessão, de acordo com o parágrafo único do artigo 226 do mesmo Regimento, na 52ª Sessão Ordinária de 25/04/01,não tendo recebido emendas ou substitutivos.

